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DECRETO N·0 477/96 

SÚMULA:- Revoga o Decreto nº 409/96, 22/1 li9ti na 
forma que especifica: 

I\1ll.TON AP.'\.H.r'.CIDO ~L'\.R.TLf\.ll Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de. suas atribuições legais, 

D E CR li~ TA: 

Art, 1 ° - fica revogado cm todo o seu teor, o Decreto 
Municipal nº 409/96 de vinte e dois de novembro de 1. 996, que dispoc sobre a nomeação do 
Servidor Municipal o Sr. VILSON .IOSE DF SOUZA , para exercer o Cargo de Provimento 
em Comissão, de ASSISTENTE DE DIRETORIA Dl. DEPARTAMENTO, Símbolo CC - 
6. 

Art, 2° - Este decreto entra cm vigor apartir desta data 
revogando as disposições cm contrario .. 
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